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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 15/18

RECAPEAMENTO DO ASFALTO DA RUA ARNALDO JORGE DA CUNHA. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de restituir a pavimentação asfáltica de rua que se especifica no Bairro Beira Rio.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 19 de março de 2018.


JUSTIFICATIVA

A Rua Arnaldo Jorge, trecho rodoviária – ponte velha, está em lamentável estado de conservação, haja vista o quantitativo de buracos que dificultam o trânsito de portadores de necessidades especiais, idosos e crianças, como outros pedestres, a exemplo das gestantes.

Essas incorreções poderão causar acidentes, a julgar pelo fluxo de veículos e outros meios de locomoção presentes na citada rua.

Face a isto, aponta-se a premência de recuperar a aparência do paisagismo urbano e promover segurança para os que trafegam pela aludida rua.

Embasado nestes argumentos, este Vereador que ora esta indica, conclama pelo deferimento, com apelo para imediata tramitação junto ao Executivo para efetivação do proposto.
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João Pedro da Silva Silvério
Vereador
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